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PORTARIA Nº 028, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 

Dispõe sobre a designação de agente de contratação e integrantes da equipe 
de apoio nos termos da lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do 
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Costa Rica-MS, e dá outras 
providências.  

  
  
O DIRETOR GERAL DO SAAE - SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
COSTA RICA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria nº 14.847/2021, de 01 de março de 2021, e observado o art. 62, inciso III, da Lei n. 1.376, 
de 25 de outubro de 2017, e com observância ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como, o princípio de segregação de funções.  
 
RESOLVE:  
  
Art.  1º Designar os seguintes servidores para atuarem como Agentes de Contratação na fase externa 
das licitações e dos processos de contratação direta, com os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133 de 
2021:  
  
I – Eliane Gonçalves Bizarria Proença – Matrícula nº 90-6 – Titular. 
II – Adriana Clicina da Silva – Matrícula nº 27-2 – Suplente. 

  
Parágrafo único.  Na modalidade pregão, o agente de contratação a que se referem os incisos I e II do 
caput deste artigo, será denominado pregoeiro.  
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo para exercerem a função de Equipe de Apoio na condução da fase 
externa:  
  
I – Daniela Aparecida Martins de Almeida Correia – Matrícula nº 111-2 – Titular. 
II – Vanessa Silva Fernandes – Matrícula nº 122-8 – Titular. 
III – Adriana Clicina da Silva – Matrícula nº 27-2 – Suplente. 

 
Art.  3º Os servidores suplentes, acima especificados, atuarão na falta ou impossibilidade de atuação dos  
servidores titulares.  
 
Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e sua vigência estende-se até 31 de 
dezembro de 2024.   
 
 
Costa Rica, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

Cesarino Candido Narcizo 
Ordenador de Despesas – Diretor Presidente do SAAE 
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